LEI Nº 092 de 19 de dezembro de 2001 


 
 
 
Alcido Lindemann, Prefeitura Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,




Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:




Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 170.000.00 (cento e setenta mil reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

0101 – Câmara Municipal de Vereadores

2.001 – Manutenção Serviços da Câmara 

3111.01.04 – Subsídios Agentes Políticos(002)



R$ 1.800,00

0201 – Gabinete do Prefeito

2.003 – Manutenção Gabinete do Prefeito

3111.01.03 – Remuneração Demais Servidores(010)


R$  1.200,00

3111.01.04 – Subsídios agentes Políticos(11)



R$  4.800,00

3113.01.04 – INSS – Agentes Políticos (14)



R$  1.000,00


0301 – Secretaria Municipal da Administração

2005 - Manutenção Secretaria de Administração e Finanças

3111.01.03 – remuneração demais servidores (19)                       
          
R$  12.900,00

3113.01.03 – INSS – Demais Servidores (21)


         
R$    2.000,00

3120.00.00 – Material de Consumo(22)                      
      
         
R$    1.500,00

3132.00.00 – Outros serviços e encargos(23)


        
R$  14.000,00
0401 – Secretaria  Municipal da Educação – MDE

2.009 Manutenção Educação Infantil

3111.01.02 – Demais Profissionais educação  (37)                  

R$     500,00

0402 – Secretaria Mun. Educação – Gastos acima 25%

2016 – Manutenção Depto. De Cultura

3120.00.00 – Outros serviços e encargos (57)
                              
R$    2.400,00

3132.00.00 – outros serviços e encargos(58)


       
R$    3.000,00

0403 – Secretaria Municipal da Educação – FUNDEF

2018 – Manut. Fundo de Educação

3111.01.01 – Remuneração Prof. Fundef (60)


        
R$  21.200,00

3113.01.01 – INSS – Professores Fundef (61)


        
R$    1.000,00

0501 – Secret. Mun. Saúde – Fundo da Saúde

2.019 – Manutenção Fundo da Saúde

3111.01.03 – Remuneração demais servidores(65)

         
R$   7.200,00

3132.00.00 – Outros serviços e encargos(71)


         
R$ 20.000,00

0502 – Secret. Mun. Saúde – Fundo Assistência Social

2.020 – Manutenção Fundo Assistência Social

3132.00.00 – outros serviços e encargos(76)


 
R$  5.000,00

0601– Secretaria Municipal da Agricultura

2.021 – Manutenção Fundo Agricultura

3111.01.03 – Remuneração demais servidores(78)
                  
R$   6.500,00

3120.00.00 – Material de Consumo(81)



        R$ 15.000,00

0701 – Secretaria Mun. Obras e Viação

2024– Manutenção  Iluminação Pública 

3120.00.00 – Material de Consumo(89)                                        

R$      500,00

3132.00.00 – outros serviços e encargos(90)


       
R$   3.000,00

2.027 – Conservação estradas e Pontes

3111.01.03 – remuneração demais servidores(98)

       

R$ 14.600,00

3113.01.03 – INSS – demais servidores (100)


       
R$   2.400,00

3120.00.00 – Material de Consumo(102)        


     
R$      500,00

3132.00.00 – outros serviços e encargos(103)

                  
R$ 12.000,00

4110.00.00 – Obras e Instalações(104)



       
R$ 16.000,00

Total








R$ 70.000,00




Art. 2º Para cobertura do crédito suplementar autorizado pelo artigo anterior servirá de recurso a provável arrecadação a maior no valor de 148.300,00, e o restante a  redução das seguintes dotações orçamentárias:

0401 – Secretaria  Municipal da Educação – MDE

2.008- Manutenção Secretaria da Educação

3111.01.02 Demais Profissionais da Educação (30)             

R$     500,00

2010 – Manut. Ensino Fundamental 

3111.01.02 - Demais profissionais Educ. (40)

  

R$  21.200,00

Total 








R$ 70.000,00







Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.




Art.4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 19 de dezembro de 2001.








Alcido Lindemann








Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 
autoriza o poder executivo a abrir crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 170.000,00 e dá outras providências.	
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